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TERMO DE APOSTILAMENTO OI

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE

coLABonaçÃo No got2o22 cELEBRADo ENTRE o
GoNSELHO MUNtCtpAL DOS D|RE|TOS DA CRTANçA E DO

ADoLEScENTE/SEcRETARtA MUNtctpAL DE ¡sstsrÊruc¡a
socrAl E A oRGANtznçÃo DA soctEDADE ctvtL
"ASSocrnçÃo lan espiRtrA cASA DE cARtDADE ,,eADRE

cicERo"".

Considerando que a OSC solicita remanejamento de parte dos valores previstos de
recursos humanos-PF para encargos sociais para que consigam adequar os cálculos feitos
inicialmente.

Considerando que a alteração solicitada näo acarretará prejuízo à parceria.
Aprovamos o apostilamento solicitado pela OSC remanejando valores de "Recursos

Humanos-PF" para "Encargos Sociais".

Ribeiräo Preto, 09 de setembro de 2022.

6.r¡uu'*
Marcelly Cristina Ferreira

Gestora da Parceria
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Apostilamento 

Temos a necessidade de remanejamento de parte dos recursos que seriam 

usados para pagamento de Recursos Humanos conforme Plano de Aplicação, 

usaremos para pagamento de Encargos Sociais que estão especificados no 

Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso (Mensal), quando fizemos o 

Plano de Aplicação no começo do ano, foi feito um calculo errado no valor 

dessa despesas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 
declaração para que produza os efeitos legais necessários. 

Ribeirão Preto, 02 de setembro de 2022. 

   
  

LAeongl Xevior de Souza 
Presidente da Entidade



  

  

10.2. Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso (Mensal) 
  

DESPESA 
T 

PARCEL 
A 

2º 

PARCELA 

3 

PARCELA 

4º 

PARCELA 

5 

PARCELA. 

6º 

PARCELA 

7a 

PARCELA 

8 

PARCELA 

9 

PARCELA 

10º 
PARCELA 

nº 
PARCELA 

12º 
PARCELA 

  

RECURSOS 
HUMANOS 

01 coordenadora 
Olorientadora social- 

13º proporcional 

R$ 
2.000,00 

R$ 
2. 000,00 

R$ 
2. 000,00 

R$ 
2. 000,00 

R$ 
2. 000,00 

R$ 
2. 000,00 

R$ 
2.000,00 

R$ 
2. 000,00 

R$ 
2.000,00 

R$ 
2.000,00 

R$ 
2. 000,00 

R$ 
2. 000,00 

  

ENCARGOS 

SOCIAIS 

INSS-FGTS-DARF - 

Bem Estar Social 

Ú
z
 

v
s
 

Q sa
 

>
 SB
 R$ 

1.833,33 t SE
 

  

RECURSOS 
HUMANOS 

PESSOA JURÍDICA 
01 assistente social 

R$ 
2.000,00 

R$ 
2.000,00 

R$ 
2.000,00 

R$ 
2.000,00 2.000,00 2.000,00 

R$ 
2.000,00 

R$ 
2.000,00 2.000,00 

  

GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
  

OUTROS MATERIAIS 
DE CONSUMO 
  

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS 
  

LOCAÇÃO DE 
IMÓVEIS, 
  

UTILIDADES 
PUBLICAS 
  

COMBUSTÍVEL 
  

MATERIAL 
PERMANENTE 
  

TOTAL       R$ 
5.833,33   R$ 

5.833,33   R$ 
5.833,33   R$ 

5.833,33   RS 
5.833,33   R$ 

5.833,33   R$ 
5.833,33   RS 

5.833,33   R$ 
5.833,33   R$ 

5.833,33   R$ 
5.833,33 

  

Aeond Xaúler de Souza 
Presidente da Entidade 

 


